
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

40 TERMO DE ADITAMENTO 3A

PRORROGAçÃO DO CONTRATO No

86114, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO E A EMPRESA
REGTONAL SERVIçOS EtRELt PARA
PRESTAçÃO DE SERVTçOS DE
ASCENSORISTA, RECEPCIONISTA E

TELEFONISTA.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, inscrito no CNPJ sob
n.o 50.290.931/0001-40, isento de lnscrição Estadual, com sede na Av. Rangel
Pestana, 315, Centro, São Paulo, Capital, neste ato representado pelo Diretor
Técnico do Departamento Geral de Administração, Senhor Carlos Eduardo Corrêa
Malek, RG no. 13.146.149-7 e CPF no 075.299.248-18, conforme Delegaçäo de
Competência fixada pela Resolução 1197 e Ato no 1.917115, publicado no DOE de 8
de outubro de 2015, designado CONTRATANTE, e a empresa REGIONAL
SERVIçOS ElRELl, CNPJ sob no 10.926.12110001-12, com sede na Rua Presidente
campos salles, no 239, Bairro centro - Mogi das cruzes / sP - cEP 08730-490,
representada na forma de seu Ato Constitutivo pelo Senhor Danilo Dias Gomes,
cédula de ldentidade RG no 32.886.829-2 SSP/SP, cPF no 291.551.2s8-24,
denominada CONTRATADA, resolvem, nos autos do processo TC-A no.

30.1431026114, com fundamento no inciso ll do artigo 57 da Lei no. 8.666/93 e
alteraçÕes, firmar o presente termo, conforme as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA PRORROGAçÃO

1.1. Pelo presente Termo fica prorrogado o ptazo de execuçäo dos serviços por mais
15 (quinze) meses, a partir de 05 de outubro de 2018, encerrando-se em 04 de
janeiro de 2020, em conformidade com o disposto na Cláusula Terceira - Prazos de
Vigência e Execução, do Contrato no 8G114.

1.2. A vigência do presente termo inicia-se em 0s de outubro de 2018

CLÁUSULA SEGUNDA
DO PREçO

Pelos serviços prestados, perceberá a CONTRATADA, a quanti
67.765,50 (sessenta e sete mil, setecentos e sessenta e cinco rea

a e
e

centavos), preço a ser reajustado nos termos da cláusula sexta do co

R$
ta
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

CLAUSULA TERCEIRA
DOS RECURSOS

Para atendimento das despesas oriundas deste Termo de Prorrogação de Contrato,
fica estimada a verba de R$ 1.016.482,50 (um milhão, dezesseis mil,
quatrocentos e oitenta e dois reais e cinquenta centavos), sendo R$ 194,261,10
(cento e noventa e quatro mil, duzentos e sessenta e um reais e dez centavos) para
o exercício de 2018; R$ 813.186,00 (oitocentos e treze mil, cento e oitenta e seis
reais) para o exercício de 2019; e, R$ 9.035,40 (nove mil e trinta e cinco reais e
quarenta centavos) para o exercício de 2020, devendo a despesa onerar os
recursos orçamentários e financeiros reservados na Funcional Programática
01.032.0200.4821 - Controle e Fiscalização Financeira e Orçamentária, Elemento:
3.3.90.39.99.

CLÁUSULA QUARTA
DA GARANTIA

Para garantir a execução dos serviços ora pactuados, a CONTRATADA prestará, no
início da vigência da prorrogaçäo, garantia conforme previsão contida no instrumento
convocatório equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total deste contrato.

CLAUSULA QUINTA
DA RAT|F|CAçÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas contratuais.

E assim, por estarem a partes justas e con , assinam o presente Termo de
Prorrogação de Contrato em 03 (três) vias al forma e teor para um só efeito

Z 3 JUL 2OIBSäo Paulo, em

Malek

De
TRIBUNAL DE C

Administração
TADO DE SAO PAULOES
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ANEXO AO 4O TERMO DE ADITAMENTO DO CONTRATO NO 86/14
PLANILHA DE PREÇOS ATUALIZADA

PROCESSO TCA no 30.1431026114

PLANILHA DE PREçOS

aco
=

Q@ de
postos

(1)

Função

(2)

Preços (R$)

Unitário Mensal
c/BDl

(3)

Total Mensal

(a)=(1)x(3)

Total para 15

Meses
(5)=(a)X15

1 06 Ascensorista 6.379,02 38.274,12 574.111,80

2 04 Recepcionista 3.325,06 13.300,24 199.503,60

3 02 Telefonista 6.151,70 12.303,40 184.551,00

4 01 Encarregado 3.887,74 3.887,74 58.316,10

Preço Total Mensal e Total Giobal pl 15 rneses
(Somatória dos ifens de I a 4):

67.765,50 1.016.482,50

Preço Total Mensal por exfenso.' um milhão, dezessers mil, quatrocenfos e oitenta e
dois reais e cinquenta centavos .
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